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Universidade Federal da Bahia, 4 a 7 de setembro de 2015



DIREITO E SEXUALIDADES: DESCONSTRUINDO O(S) CONCEITO(S) DE FAMÍLIAS(S). A ADOÇÃO POR CASAIS HOMOSSEXUAIS E A RETÓRICA DA IGUALDADE JURÍDICA Gabriela Campos Alkmin1 Júlia Silva Vidal2 Marcelo Maciel Ramos3 Palavras-chave: adoção homoparental; heteronormatividade; direito à família.



O Direito é construído e pensado em termos heterossexuais. Muitas das situações e relações vividas por gays e lésbicas não se enquadram em uma infinidade de categorias e institutos jurídicos. O status de não-cidadão ou de não-sujeito de direito ao qual estão condenados revela uma condição de marginalidade e invisibilidade social recorrentes. Casais homossexuais são discriminados em relação a casais heterossexuais: eles não só estão submetidos a uma maior limitação de suas liberdades individuais, como têm suas prerrogativas reduzidas no que diz respeito à constituição de uma entidade familiar plenamente reconhecida e protegida pelo Direito. A adoção por casais homossexuais é uma situação emblemática da retórica da igualdade jurídica e dos espaços de exclusão reproduzidos por um Direito que revela, ao arrepio dos seus declarados pressupostos de igualdade, uma estrutura claramente homofóbica. Nesse sentido, pretende-se demonstrar como, apesar da ausência de obstáculos formais, o processo de adoção por casais homossexuais é permeado concretamente pela reprodução de uma série de arranjos sociais discriminatórios que os colocam em uma situação de inferioridade jurídica.
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Os estudos de gênero e sexualidade, assim como um maior reconhecimento da diversidade, impõem grandes desafios para o pensamento jurídico tradicional e colocam em questão a família heteronormativa como única forma reconhecida e protegida pelo Direito. Isto porque o sistema jurídico opera a partir de uma categoria abstrata de sujeito que exclui seletivamente as diferenças consideradas indesejáveis pelos grupos dominantes. Em um contexto marcado pela dominação naturalizada da masculinidade heterossexual, a heterossexualidade se impõe como padrão de normalidade, transformando gays e lésbicas em não-sujeitos de direitos, em uma violenta exclusão jurídica. Segundo Moreira, os fundamentos universalistas dos direitos humanos afirmamse a partir da suposição de que os homens estão ligados por um elemento comum, a racionalidade. Desse modo, o Direito é pensado como produto da vontade de indivíduos abstratos, igualmente racionais e livres. Em uma perspectiva liberal, declara-se a autonomia e a igualdade como fundamentos universais do Direito. Todavia, essa concepção individualista e abstrata de sujeito, ao afastar as diferenças concretas entre as pessoas, foi criada no benefício exclusivo de homens heterossexuais (MOREIRA, 2010, p. 51). O autor desloca o argumento marxista do homem burguês que captura o direito e o Estado como mecanismos de dominação e garantia dos seus interesses de classe (MARX, ENGELS, 2007, p. 76) para o do homem heterossexual. Este último, assim como o burguês, apropria-se da categoria abstrata de sujeito, modulando-a conforme sua própria identidade sexual e de gênero. Desse modo, a masculinidade e a heterossexualidade impõem-se como identidade sine qua non da categoria do sujeito universal de direitos. Assim como o homem burguês confunde-se com a própria condição para a fruição da liberdade e da igualdade, submetendo aos seus interesses os proletários, o homem heterossexual impõe-se como critério absoluto de atribuição de prerrogativas jurídicas, expropriando de mulheres e homossexuais uma igual liberdade. Nesse cenário, os papéis sociais atribuídos a homens e mulheres estão inseridos numa hierarquia de valores que situa o feminino em uma zona que o aproxima do não humano. O mesmo ocorre com o homossexual. A inferiorização da mulher, bem como de homossexuais, terá como consequência concreta a atribuição de um papel subalterno e servil, de uma indignidade inerente ao gênero e a sexualidade, a justificar socialmente a violência e politicamente a exclusão. Ao homem heterossexual se atribui, em contrapartida, o domínio absoluto sobre os gêneros e as sexualidades, o poder integral



sobre o mundo e sobre os comportamentos. A ele caberá a definição exclusiva dos papéis sociais e da sujeição de mulheres e homossexuais. Dessa maneira, o que se observa é o confinamento da homossexualidade na esfera privada. Invisibilizada, ela se torna ininteligível para as regras de um Direito de matriz heterossexual. O percurso histórico de concepção liberal de sujeito de direito evidencia como a heterossexualidade, apesar de sua construção social, é incorporada na sociedade como uma realidade natural, fundante de uma ordem jurídica compulsória no tocante as práticas sexuais. Isso significa que o Direito institui a heterossexualidade, e não é instituído a partir dela (BUTLER, 1990, p. 91 et 92). Estabelecido nessa lógica, o Direito tende, muitas vezes, a privilegiar os indivíduos que correspondem ao padrão heteronormativo e a negar a existência daqueles que vivenciam múltiplas experiências relacionadas à sexualidade. Torna-se necessário compreender a centralidade que diferentes formas de manifestações familiares, enquanto reflexos dessas sexualidades dissidentes, assumem no decorrer da história em relação à constituição social. A família, considerada “fundamento da organização social brasileira” (MOREIRA, 2010, p.48), é concebida como o espaço de realização primeira do ideal heterossexual e dos papéis de gênero que este exige. Os casais homossexuais subvertem essa lógica, construindo famílias que não coadunam com as atribuições de gênero socialmente estabelecidas. É nesse contexto que o presente trabalho propõe uma investigação de como a heteronormatividade enquanto consenso pré-reflexivo e naturalizado produz uma espécie de acordo implícito no corpus normativo no que se refere à família, o que afeta a vida prática de sujeitos homossexuais. A adoção homoparental aparece como um objeto privilegiado de exame na medida em que, não havendo obstáculos formais estabelecidos por normas jurídicas, as dificuldades enfrentadas por casais homossexuais nos processos de adoção revelam esse acordo implícito que reconhece na heterossexualidade o padrão operativo do direito. A fim de analisar as razões que obstacularizam a igual fruição por gays e lésbicas do direito de constituir uma família e de adotar filhos, o presente trabalho propõe uma investigação sobre: (i) os procedimentos de adoção por casais hetero e homossexuais e as dificuldades encontradas por esses últimos face às autoridades responsáveis por conduzir o processo; (ii) a ausência de disposições legais específicas e suficientemente claras que tutelem as famílias homoparentais, garantindo-lhes um igual



reconhecimento por parte do Direito e afastando a possibilidade de discriminações e violências institucionais; (iii) os argumentos utilizados e as interpretações produzidas por juízes na decisão de questões relativas à adoção homoparental. Em linhas gerais, a adoção, no Brasil, ocorre a partir do cumprimento de diversos requisitos. O casal que deseja adotar deve procurar a vara da Infância e da Juventude de sua cidade e apresentar uma petição com documentos e dados. Em seguida, será submetido a entrevistas junto à assistência social e psicólogica, que avaliarão a adequação do ambiente familiar, a pertinência de suas motivações e as reais vantagens para o adotando. Uma vez aprovado o pedido, o casal poderá se inscrever no Cadastro Nacional de Adoção e esperar por uma criança que se encaixe no perfil desejado. Após um período de convivência judicialmente estabelecido entre os interessados, o juiz deferirá ou não a adoção. Pelos critérios supracitados pode-se observar que não há uma restrição normativa a priori do acesso à adoção por casais homossexuais. Ao contrário, ela é especificamente regulada pelo art. 39 et seq. do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), e em nenhum dispositivo há sequer referência à sexualidade de quem almeja adotar. Isso indica que a dificuldade de concretização desse direito está localizada em algum momento entre a petição e a decisão do juiz, e não decorre de um obstáculo explícito no âmbito legal. Buscar-se-á investigar as razões do impedimento da adoção por casais homossexuais no contexto brasileiro, tendo em vista a evidente discrepância entre o número de casais de gays e lésbicas que obtém sucesso na adoção e os demais casais. Coloca-se, a partir das observações em tela, a hipótese de que o impedimento da adoção por casais homossexuais é fruto de uma ojeriza a práticas sexuais subversivas, que entram em conflito com o status quo da concepção familiar. Ao contrário da união estável, que pode, muitas vezes, ser obscurizada ou negada, a criação de um filho dialoga, necessariamente, com o espaço público, transgredindo a privacidade e posicionando pais e filhos no escopo social. A adoção, assim, torna impossível o confinamento dessas estruturas familiares ao âmbito privado e implica a publicização da homossexualidade. Isso coloca em risco a heterossexualidade compulsória, uma vez que essas pessoas demonstram a possibilidade de se construir famílias que prescindem do respaldo biológico e reprodutor para se consolidar.
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